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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 38/2005
de 21 de Junho

Autoriza o Governo a legislar sobre distribuição fora das farmácias
de medicamentos que não necessitem de receita médica

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto, sentido e extensão

1 — É concedida autorização ao Governo para legis-
lar no sentido de alterar a redacção da alínea e) do
artigo 77.o do Estatuto da Ordem dos Farmacêuticos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 288/2001, de 10 de
Novembro, emitido no uso da autorização legislativa
concedida pela Lei n.o 8/2001, de 21 de Maio.

2 — A alteração prevista no número anterior visa
modificar o conteúdo de acto farmacêutico de forma
a permitir que a distribuição ao público de medicamen-
tos que não necessitam de receita médica possa ser feita,
fora das farmácias, por farmacêuticos ou por técnicos
de farmácia, ou sob a sua supervisão.

Artigo 2.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
90 dias.

Aprovada em 5 de Maio de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, em exer-
cício, Manuel Alegre de Melo Duarte.

Promulgada em 30 de Maio de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 6 de Junho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 50/2005

Segundo comunicação do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, o Aviso n.o 212/2005, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 91, de 11 de Maio de 2005,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que assim
se rectificam:

1 — No segundo parágrafo do texto, onde se lê «Por-
tugal é Parte do mesmo Acto, aprovado para ratificação
pela Resolução da Assembleia da República
n.o 36-A/2004, tendo sido ratificado pelo Decreto do
Presidente da República n.o 26-A/2004, publicado no

Diário da República, 1.a série-A, n.o 110, suplemento,
de 11 de Maio de 2004» deve ler-se «Portugal é Parte
do mesmo Acto, aprovado para ratificação pela Reso-
lução da Assembleia da República n.o 36-A/95, tendo
sido ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 64-A/95, publicados no Diário da República,
1.a série-A, n.o 188 (suplemento), de 16 de Agosto de
1995».

2 — No terceiro parágrafo do texto, onde se lê
«entrou em vigor para a República da Guatemala em
1 de Janeiro de 1991» deve ler-se «entrou em vigor
para a República da Guatemala em 14 de Janeiro de
2005».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 6 de Junho de 2005. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 99/2005
de 21 de Junho

A Directiva n.o 96/53/CE fixou, no âmbito da política
comum dos transportes, dimensões máximas harmoni-
zadas dos veículos rodoviários de transporte de mer-
cadorias, sendo agora necessário harmonizar as dimen-
sões máximas autorizadas para os veículos rodoviários
de transporte de passageiros, porquanto as diferenças
entre as normas em vigor nos Estados membros, no
que respeita às dimensões destes veículos, podem ter
efeitos desfavoráveis nas condições de concorrência e
constituir um obstáculo à circulação entre os mesmos.

O presente diploma transpõe para o direito interno
a Directiva n.o 2002/7/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 18 de Fevereiro, que altera a Directiva
n.o 96/53/CE, do Conselho, de 25 de Julho, e aprova
um novo regulamento que fixa os pesos e as dimensões
máximos autorizados para os veículos em circulação.

Pelo presente diploma procede-se, ainda, à regula-
mentação do n.o 1 do artigo 57.o e do n.o 3 do artigo 114.o
do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 114/94, de 3 de Maio, com a última redacção que
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 44/2005, de 23
de Fevereiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É aprovado o Regulamento Que Fixa os Pesos
e as Dimensões Máximos Autorizados para os Veículos
em Circulação, cujo texto constitui o anexo I ao presente
diploma e dele faz parte integrante, transpondo-se para
a ordem jurídica interna a Directiva n.o 2002/7/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Fevereiro.

2 — O anexo ao Regulamento ora aprovado faz dele
parte integrante.

Artigo 2.o

Pesos e dimensões de veículos utilizados no transporte nacional

1 — Os pesos brutos e as dimensões máximos dos
veículos, para efeitos de circulação em território nacio-
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nal, são os definidos no Regulamento anexo a que se
refere o artigo 1.o, adiante designado por Regulamento.

2 — A título excepcional pode ser autorizada a matrí-
cula e a circulação de veículos com pesos ou dimensões
superiores aos estabelecidos no Regulamento, nas con-
dições estabelecidas na homologação do modelo ou na
atribuição de matrícula nacional.

3 — Os veículos ou conjuntos de veículos que exce-
dam as dimensões máximas autorizadas, por transpor-
tarem ou se destinarem ao transporte de objectos indi-
visíveis, só podem circular mediante autorização especial
ou regime não discriminatórios, nas condições estabe-
lecidas no artigo 58.o do Código da Estrada.

4 — Pode ainda ser autorizada a circulação de veí-
culos ou de conjuntos de veículos com dimensões supe-
riores às estabelecidas no Regulamento que efectuem
operações de transporte nacional que não afectem sig-
nificativamente a concorrência internacional no sector
dos transportes.

5 — Considera-se que as operações de transporte não
afectam significativamente a concorrência internacional
no sector dos transportes quando sejam efectuadas por
veículos ou conjuntos de veículos especializados, em cir-
cunstâncias em que não são habitualmente efectuadas
por veículos provenientes de outros Estados membros,
nomeadamente as operações ligadas à exploração das
florestas e à indústria florestal.

6 — A Direcção-Geral de Viação pode autorizar os
veículos e conjuntos de veículos que utilizem novas tec-
nologias ou novos conceitos que não permitam satisfazer
uma ou várias das exigências constantes do Regulamento
a circular em operações de transporte local durante um
período de ensaio.

Artigo 3.o

Exclusão

O Regulamento não se aplica aos veículos referidos
no artigo 120.o do Código da Estrada.

Artigo 4.o

Circulação de veículos

Os veículos matriculados ou postos em circulação
noutro Estado membro podem circular em Portugal
desde que não excedam, em trânsito, os valores limite
especificados nas secções II e IV do Regulamento, ainda
que:

a) Não respeitem outras características de peso e
dimensões não referidas naquelas secções;

b) A autoridade competente do Estado membro
no qual foram matriculados ou postos em cir-
culação tenha autorizado limites que excedam
os fixados nas mesmas secções.

Artigo 5.o

Outras disposições

1 — Os veículos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento não pertencentes às categorias M1 e N1 devem
possuir um dos seguintes elementos comprovativos de
conformidade:

a) Uma combinação da placa do construtor e da
placa relativa às dimensões, elaboradas e fixadas
nos termos da Directiva n.o 76/114/CEE, trans-
posta pela Portaria n.o 517-A/96, de 27 de

Setembro, com a última redacção que lhe foi
conferida pela Portaria n.o 1080/97, de 29 de
Outubro;

b) Uma placa única elaborada e fixada nos termos
da citada directiva, contendo as informações das
duas placas referidas na alínea anterior;

c) Um documento único emitido pela autoridade
competente do Estado membro onde o veículo
foi registado ou posto em circulação, devendo
este documento conter as mesmas rubricas e
as mesmas informações que figuram nas placas
referidas na alínea a), sendo guardado em lugar
facilmente acessível ao controlo e suficiente-
mente protegido.

2 — Quando as características do veículo deixem de
corresponder às indicadas na prova de conformidade
referida no número anterior, a mesma deve ser con-
venientemente alterada.

3 — Por despacho do director-geral de Viação são
estabelecidos os procedimentos para a alteração referida
no número anterior.

4 — As placas e documentos referidos no n.o 1 são
reconhecidos para efeitos de circulação como prova de
conformidade dos veículos com a regulamentação de
pesos e dimensões.

5 — Os veículos que disponham de prova de confor-
midade podem ser sujeitos:

a) No que respeita aos pesos, a controlos por
amostragem;

b) No que respeita às dimensões, apenas a con-
trolos em caso de suspeita de não conformidade
com o Regulamento.

6 — A placa de dimensões referida no n.o 1 deve
obedecer às características estabelecidas no anexo II do
presente diploma, que dele faz parte integrante.

7 — A coluna central da prova de conformidade rela-
tiva ao peso deve indicar, se for caso disso, os valores
comunitários dos pesos aplicáveis ao veículo em questão.

8 — Os pesos máximos autorizados pela legislação
nacional são indicados na prova de conformidade a que
se refere o n.o 1 na coluna da esquerda e os pesos tec-
nicamente admissíveis na coluna da direita.

Artigo 6.o

Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.os 1092/97, 960/2000 e
1507/2001, de 3 de Novembro, de 9 de Outubro e de
13 de Setembro, respectivamente.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Maio de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Diogo Pinto de
Freitas do Amaral — Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 30 de Maio de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Junho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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ANEXO I

REGULAMENTO QUE FIXA OS PESOS E AS DIMENSÕES MÁXIMOS
AUTORIZADOS PARA OS VEÍCULOS EM CIRCULAÇÃO

SECÇÃO I

Âmbito de aplicação e definições

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento fixa, para efeitos de
circulação, os pesos e as dimensões máximos dos veículos
a motor e seus reboques.

2 — As disposições constantes do presente Regula-
mento relativas a reboques são também aplicáveis aos
semi-reboques.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para efeitos do disposto no presente Regula-
mento, entende-se por:

a) «Veículo a motor» qualquer veículo provido de
um motor de propulsão que circule na via
pública pelos seus próprios meios;

b) «Veículo de transporte condicionado» qual-
quer veículo cujas superstruturas, fixas ou
móveis, estejam especialmente equipadas para
o transporte de mercadorias a uma temperatura
controlada e cujas paredes laterais, incluindo
o isolamento, tenham, pelo menos, 45 mm de
espessura;

c) «Automóvel pesado de passageiros articulado»
qualquer automóvel pesado de passageiros
constituído por dois segmentos rígidos perma-
nentemente ligados por uma secção articulada,
que permite a comunicação entre ambos e a
livre circulação de passageiros, sendo que a jun-
ção e a disjunção das duas partes apenas podem
ser realizadas numa oficina;

d) «Dimensões máximas autorizadas» as dimen-
sões máximas para a utilização de um veículo
previstas na secção seguinte;

e) «Tara» o peso do veículo em ordem de marcha,
sem passageiros nem carga, com o líquido de
arrefecimento, lubrificantes, 90% do total de
combustível, 100% dos outros fluidos, excepto
águas residuais, ferramentas e roda de reserva,
quando esta seja obrigatória, e o condutor
(75 kg), devendo ainda ser considerado, no caso
dos veículos pesados de passageiros, o peso do
guia (75 kg), se estiver previsto um lugar espe-
cífico para o mesmo;

f) «Peso bruto» o conjunto da tara e da carga que
o veículo pode transportar;

g) «Peso bruto por eixo» o peso resultante da dis-
tribuição do peso bruto por um eixo ou grupo
de eixos;

h) «Peso bruto rebocável» a capacidade máxima
de carga rebocável dos veículos automóveis e
tractores agrícolas;

i) «Dimensões» as medidas de comprimento, lar-
gura e altura do contorno envolvente de um
veículo, compreendendo todos os acessórios
para os quais não esteja prevista uma excepção;

j) «Lotação» o número de passageiros que o veí-
culo pode transportar, incluindo o condutor.

2 — As definições de reboque, semi-reboque, con-
junto de veículos, automóvel pesado de passageiros,
comboio turístico e objecto indivisível são as que cons-
tam do Código da Estrada.

SECÇÃO II

Dimensões máximas dos veículos para efeitos de circulação

Artigo 3.o

Dimensões máximas dos veículos

1 — As dimensões máximas dos veículos, quando em
circulação, são as referidas nos números seguintes.

2 — Comprimento máximo:

a) Veículos a motor de dois ou mais eixos (com
excepção dos automóveis pesados de passagei-
ros): 12 m;

b) Reboques de um ou mais eixos: 12 m;
c) Automóveis pesados de passageiros com dois

eixos: 13,5 m;
d) Automóveis pesados de passageiros com três ou

mais eixos: 15 m;
e) Automóveis pesados de passageiros articulados:

18,75 m;
f) Conjunto veículo tractor-semi-reboque de três

ou mais eixos: 16,5 m;
g) Conjunto veículo a motor-reboque: 18,75 m;
h) Comboios turísticos: 18,75 m.

3 — Largura máxima dos veículos:

a) Qualquer veículo: 2,55 m;
b) Veículos de transporte condicionado: 2,6 m.

4 — A altura máxima para qualquer veículo é de 4 m.
5 — Nas dimensões fixadas estão compreendidas as

superstruturas amovíveis e os dispositivos de carga nor-
malizados, como contentores.

6 — Para além de outros limites legais, os semi-
-reboques devem respeitar ainda o seguinte:

a) A distância máxima entre o eixo da cavilha de
engate e a retaguarda do semi-reboque é de
12 m;

b) A distância medida horizontalmente entre o
eixo da cavilha de engate e qualquer ponto da
dianteira do semi-reboque não deve ser superior
a 2,04 m.

7 — Nos conjuntos de veículos formados por um auto-
móvel de mercadorias e um reboque deve respeitar-se
o seguinte:

a) A distância máxima medida paralelamente ao
eixo longitudinal do conjunto veículo-reboque
entre os pontos exteriores mais avançados da
área de carga atrás da cabina e o ponto mais
recuado do reboque do conjunto, diminuída da
distância entre a retaguarda do veículo a motor
e a parte dianteira do reboque, é de 15,65 m;

b) A distância máxima medida paralelamente ao
eixo longitudinal do conjunto veículo-reboque
entre os pontos exteriores mais avançados da
área de carga atrás da cabina e o ponto mais
recuado do reboque do conjunto é de 16,4 m.
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8 — Se um automóvel pesado de passageiros tiver ins-
talados quaisquer acessórios amovíveis, o comprimento
do veículo, incluindo aqueles acessórios, não deve exce-
der o comprimento máximo fixado no n.o 2.

Artigo 4.o

Requisitos de manobrabilidade

1 — Qualquer veículo a motor ou conjunto de veí-
culos em movimento deve poder girar dentro de uma
coroa circular com um raio exterior de 12,5 m e um
raio interior de 5,3 m sem que qualquer ponto extremo
do veículo ou conjunto de veículos saia da referida coroa,
com excepção das partes salientes em relação à largura
previstas no artigo 6.o

2 — Com o veículo estacionado, define-se um plano
vertical tangencial ao lado do veículo que se encontra
voltado para o exterior do círculo, traçando uma linha
no solo, sendo, no caso de veículo articulado, as duas
secções rígidas alinhadas pelo plano.

3 — Quando, a partir de uma aproximação em linha
recta, o veículo referido no número anterior entra na
área circular descrita no n.o 1, nenhum dos seus ele-
mentos pode ultrapassar o plano vertical em mais
de 0,6 m.

SECÇÃO III

Dispositivos não tomados em consideração
na medição das dimensões

Artigo 5.o

Dispositivos não tomados em consideração
na medição do comprimento

Na medição do comprimento dos veículos não são
tomados em consideração os seguintes dispositivos:

a) Limpa-pára-brisas e dispositivos de lavagem do
pára-brisas;

b) Chapas de matrícula à frente e à retaguarda;
c) Dispositivos de selagem aduaneira e sua pro-

tecção;
d) Dispositivos de fixação dos oleados das cober-

turas das caixas e sua protecção;
e) Luzes;
f) Espelhos retrovisores ou outros dispositivos

auxiliares de visão para a retaguarda;
g) Tubos de admissão de ar;
h) Batentes para caixas amovíveis;
i) Degraus e estribos de acesso;
j) Borrachas;
l) Plataformas elevatórias, rampas de acesso e

outros equipamentos semelhantes, em ordem de
marcha, desde que não constituam saliência
superior a 200 mm;

m) Dispositivos de engate do veículo a motor.

Artigo 6.o

Dispositivos não tomados em consideração na medição da largura

Na medição da largura dos veículos não são tomados
em consideração os seguintes dispositivos:

a) Luzes;
b) Dispositivos de selagem aduaneira e sua pro-

tecção;
c) Dispositivos de fixação de oleados e sua pro-

tecção;

d) Dispositivos de controlo da pressão dos pneus;
e) Elementos flexíveis dos sistemas antiprojecção;
f) Espelhos retrovisores;
g) Degraus e estribos retrácteis;
h) Partes deflectidas das paredes laterais dos pneus

imediatamente acima do ponto de contacto com
o solo;

i) Nos veículos das categorias europeias M2 e M3,
rampas de acesso em ordem de marcha, pla-
taformas de elevação e outro equipamento
semelhante que não ultrapasse 10 mm em rela-
ção à face lateral do veículo, desde que os cantos
posteriores e anteriores das rampas se apresen-
tem arredondados com um raio não inferior a
5 mm e as arestas sejam boleadas com um raio
não inferior a 2,5 mm.

Artigo 7.o

Dispositivos não tomados em consideração na medição da altura

Na medição da altura dos veículos não são tomados
em consideração as antenas de comunicação e os pan-
tógrafos na sua posição mais elevada.

SECÇÃO IV

Pesos brutos máximos dos veículos para efeitos de circulação

Artigo 8.o

Peso bruto máximo dos veículos

1 — Os pesos brutos máximos dos veículos fixados,
quando em circulação, são os referidos nos números
seguintes.

2 — Peso bruto máximo para veículos de:

a) Dois eixos: 19 t;
b) Três eixos: 26 t;
c) Quatro ou mais eixos: 32 t.

3 — Peso bruto máximo para conjunto veículo trac-
tor-semi-reboque de:

a) Três eixos: 29 t;
b) Quatro eixos: 38 t;
c) Cinco ou mais eixos: 40 t;
d) Cinco ou mais eixos transportando dois con-

tentores ISO de 20b, ou um contentor ISO de
40b: 44 t.

4 — Peso bruto máximo para automóvel pesado de
passageiros articulado de:

a) Três eixos: 28 t;
b) Quatro ou mais eixos: 32 t.

5 — Peso bruto máximo para conjunto veículo a
motor-reboque de:

a) Três eixos: 29 t;
b) Quatro eixos: 37 t;
c) Cinco ou mais eixos: 40 t;
d) Cinco ou mais eixos transportando dois con-

tentores ISO de 20b: 44 t.

6 — Peso bruto máximo para reboques de:

a) Um eixo: 10 t;
b) Dois eixos: 18 t;
c) Três ou mais eixos: 24 t.
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7 — Com excepção dos reboques agrícolas, o peso
bruto do reboque não pode ser superior a uma vez e
meia o peso bruto do veículo tractor.

Artigo 9.o

Peso bruto máximo por eixo

1 — Os pesos brutos máximos por eixo dos veículos,
quando em circulação, são os referidos nos números
seguintes.

2 — Pesos brutos máximos de um eixo simples:

a) Frente (automóveis): 7,5 t;
b) Não motor: 10 t;
c) Motor: 12 t.

3 — No eixo duplo motor e não motor, os pesos brutos
máximos relacionam-se com a correspondente distância
entre eixos (d) da seguinte forma:

a) Se d for inferior a 1 m: 12 t;
b) Se d for de 1 m a 1,29 m: 17 t;
c) Se d for de 1,3 m a 1,79 m: 19 t;
d) Se d for igual ou superior a 1,8 m: 20 t.

4 — No eixo triplo motor e não motor, os pesos brutos
máximos relacionam-se com a correspondente distância
entre os dois eixos extremos (D) da seguinte forma:

a) Se D for inferior a 2,6 m: 21 t;
b) Se D for igual ou superior a 2,6 m: 24 t.

Artigo 10.o

Peso bruto rebocável

1 — O peso bruto rebocável dos automóveis, quando
em circulação, deve ser o menor dos seguintes valores:

a) O do peso bruto rebocável máximo tecnica-
mente admissível, estabelecido com base na
construção e no desempenho do veículo e ou
na resistência do dispositivo mecânico de
engate;

b) Metade da tara do automóvel, não podendo
exceder 750 kg nos veículos destinados a atrelar
reboques sem travão de serviço;

c) O valor do peso bruto do automóvel, nos veí-
culos com peso bruto inferior ou igual a 3500 kg
destinados a atrelar reboques equipados com
travões de serviço;

d) Uma vez e meia o peso bruto do automóvel,
não podendo exceder 3500 kg, nos veículos
«fora de estrada»;

e) 3500 kg nos veículos com peso bruto superior
a 3500 kg destinados a atrelar reboques equi-
pados com travões de serviço de inércia;

f) Uma vez e meia o peso bruto do automóvel,
nos veículos com um peso bruto superior a
3500 kg destinados a atrelar reboques com sis-
tema de travagem contínua.

2 — O peso bruto rebocável dos tractores agrícolas
deve ser o menor dos seguintes valores:

a) O do peso bruto rebocável máximo tecnica-
mente admissível, estabelecido com base na
construção e no desempenho do veículo e ou

na resistência do dispositivo mecânico de
engate;

b) 750 kg, nos veículos destinados a atrelar apenas
reboques sem travão de serviço;

c) Três vezes o peso bruto do tractor, não podendo
exceder 3500 kg, nos veículos destinados a atre-
lar apenas reboques equipados com travões de
serviço de inércia;

d) Quatro vezes o peso bruto do tractor, nos veí-
culos com sistema de travagem mecânico des-
tinados a atrelar reboques equipados com tra-
vões de serviço de travagem contínua;

e) Quatro vezes o peso bruto do tractor, nos veí-
culos com sistema de travagem hidráulico ou
pneumático destinados a atrelar reboques equi-
pados com travões de serviço de travagem mecâ-
nica;

f) Seis vezes o peso bruto do tractor, nos veículos
com sistema de travagem hidráulico ou pneu-
mático destinados a atrelar reboques equipados
com travões de serviço de travagem hidráulica
ou pneumática.

3 — Nos conjuntos formados por um veículo a motor
e um reboque ou semi-reboque, o peso bruto máximo
do reboque ou do semi-reboque pode ser um dos seguin-
tes valores:

a) O constante no documento de identificação do
reboque, se esse valor for menor ou igual ao
peso bruto rebocável constante no documento
de identificação do veículo tractor;

b) O valor do peso bruto rebocável do veículo trac-
tor, se o peso bruto constante no documento
de identificação do reboque exceder aquele
valor.

SECÇÃO V

Outras características relativas a dimensões e pesos

Artigo 11.o

Outras características relativas a dimensões

1 — Nos conjuntos veículo a motor-reboque, com
excepção dos formados por veículos a motor das cate-
gorias europeias M1 ou N1 ou tractores agrícolas, ou
que incluam reboques das categorias europeias O1 ou
O2, a distância entre o eixo da retaguarda do veículo
a motor e o eixo da frente do reboque não deve ser
inferior a 3 m.

2 — As caixas dos veículos a motor e seus reboques
não podem prejudicar as suas condições de equilíbrio
e estabilidade e:

a) Nos automóveis pesados, a linha vertical que
passa pelo centro de gravidade resultante da
caixa, carga e passageiros deve estar situada à
frente do eixo da retaguarda e a uma distância
deste não inferior a 5% da distância entre eixos;

b) Nos automóveis ligeiros, basta que a linha refe-
rida na alínea anterior não fique situada atrás
do eixo da retaguarda.

3 — As caixas dos automóveis de mercadorias e dos
pesados de passageiros só podem prolongar-se além do
eixo da retaguarda até uma distância igual a dois terços
da distância entre eixos, podendo, nos automóveis equi-
pados com caixas especiais e mediante autorização da
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Direcção-Geral de Viação, o mesmo limite ser excedido,
sem prejuízo do disposto no número anterior.

4 — Nos automóveis equipados com caixas especiais,
nenhuma parte do veículo pode passar além de um plano
vertical paralelo à face lateral do mesmo e distando
desta 1200 mm quando o veículo descreve uma curva
com o ângulo de viragem máximo das rodas directrizes.

5 — Por despacho do director-geral de Viação são
fixados os valores máximos que as caixas podem exceder
relativamente à largura dos rodados mais largos.

6 — Todos os acessórios móveis devem ser fixados
de forma a evitar que, em caso de oscilação, passem
além do contorno envolvente dos veículos.

7 — Os cubos das rodas e as lanternas dos veículos
de tracção animal podem sobressair até ao limite de
200 mm sobre cada uma das faces laterais.

Artigo 12.o

Outras características relativas a pesos

1 — O peso bruto no eixo ou eixos motores de um
veículo ou conjunto de veículos não pode ser inferior
a 25% do peso bruto do veículo ou conjunto de veículos.

2 — O peso bruto que incide sobre o eixo da frente
não pode ser inferior a 20% ou 15% do peso bruto
total, conforme se trate, respectivamente, de veículos
de um ou mais eixos à retaguarda.

3 — O valor do peso bruto máximo, em toneladas,
de um veículo a motor de quatro eixos não pode exceder
cinco vezes o valor da distância, em metros, entre os
eixos extremos do veículo, excepto no caso dos veículos
com caixa aberta ou betoneira.

4 — Nos veículos ligeiros de mercadorias com qua-
dro-cabina separados, após carroçamento, a carga útil
não pode ser inferior a 10% do peso bruto.

Artigo 13.o

Lotação

1 — A lotação dos automóveis ligeiros de passageiros
e dos automóveis de mercadorias é fixada de modo a
garantir para cada passageiro uma largura mínima de
banco de 400 mm.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
nos bancos da frente só são permitidos dois lugares ao
lado do condutor se o plano que passa pelo eixo do
volante de direcção, paralelamente ao plano horizontal
do veículo, distar, pelo menos, 1000 mm da porta mais
afastada, medidos a meia altura das costas do banco.

3 — Os lugares dos passageiros devem distribuir-se
no interior dos veículos de forma a assegurar a maior
estabilidade e de modo que a resultante das forças repre-
sentadas pelo peso dos passageiros fique situada à frente
do eixo da retaguarda e a uma distância deste não infe-
rior a 5% da distância entre eixos.

4 — Sem prejuízo das disposições específicas aplicá-
veis a veículos pesados de passageiros, é atribuído a
cada lugar o peso de 75 kg.

Artigo 14.o

Equivalência entre suspensões não pneumáticas e pneumáticas

As condições relativas à equivalência entre certas sus-
pensões não pneumáticas e as suspensões pneumáticas
do eixo motor ou dos eixos motores do veículo constam
do anexo ao presente Regulamento.

ANEXO

Condições relativas à equivalência entre certas suspensões não
pneumáticas e as suspensões pneumáticas do eixo motor
ou dos eixos motores do veículo.

1 — Definição de suspensão pneumática. — Conside-
ra-se pneumático um sistema de suspensão em que, pelo
menos, 75% do efeito de mola seja causado por um
dispositivo pneumático.

2 — Equivalência. — Para ser reconhecida como sus-
pensão equivalente à suspensão pneumática, uma sus-
pensão deve satisfazer os seguintes requisitos:

2.1 — Durante a oscilação vertical transitória livre de
baixa frequência da massa suspensa por cima do eixo
motor ou do bogie, a frequência e o amortecimento
medidos com a suspensão suportando o seu peso
máximo devem situar-se dentro dos limites definidos
nos n.os 2.2 a 2.5 infra;

2.2 — Cada eixo deve estar equipado com amorte-
cedores hidráulicos. Nos eixos duplos, os amortecedores
hidráulicos devem ser colocados de modo a reduzir ao
mínimo a oscilação do bogie;

2.3 — Numa suspensão equipada com amortecedores
hidráulicos e em condições de funcionamento normais,
a razão média de amortecimento D deve ser superior
a 20% do amortecimento crítico;

2.4 — A razão máxima de amortecimento da suspen-
são com todos os amortecedores hidráulicos removidos
ou com funcionamento bloqueado não deve ser superior
a 50% da razão média de amortecimento D;

2.5 — A frequência máxima da massa suspensa por
cima do eixo motor ou do bogie em oscilação vertical
transitória livre não deve exceder 2 Hz;

2.6 — A frequência e o amortecimento da suspensão
estão definidos no n.o 3 e os procedimentos de ensaio
para medir a frequência e o amortecimento estão descri-
tos no n.o 4.

3 — Definição da frequência e do amorteci-
mento. — Na presente definição, considera-se uma
massa suspensa M (kg) por cima do eixo motor ou do
bogie; o eixo ou o bogie têm uma rigidez vertical total
entre a superfície da estrada e a massa suspensa de
K Newtons por metro (N/m) e um coeficiente de amor-
tecimento total de C Newtons por metro por segundo
(N/ms), sendo Z igual ao deslocamento vertical da massa
suspensa. A equação do movimento da oscilação livre
da massa suspensa é:

M d2Z + C dZ + kZ = 0
dt2 dt

A frequência da oscilação da massa suspensa F
(rad/sec) é:

F=klK – C2

M 4M2

O amortecimento é crítico se C = Co, sendo:

C0 = 2kKM

A razão de amortecimento como fracção do amor-
tecimento crítico é C/C0.

Durante a oscilação transitória livre da massa sus-
pensa o movimento vertical segue uma trajectória sinu-
soidal amortecida (figura n.o 2). Pode calcular-se a fre-
quência através da medição do tempo nos ciclos de osci-
lação observáveis. Pode calcular-se o amortecimento
através da medição da altura dos picos sucessivos da
oscilação na mesma direcção. Sendo A1 e A2 as ampli-
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tudes de pico do primeiro e segundo ciclos, a razão
de amortecimento D é:

D= C = 1 . ln A1

C0 2p A2

sendo ln o logaritmo natural do coeficiente da ampli-
tude.

4 — Procedimento de ensaio. — Para medir, nos
ensaios, a razão de amortecimento D, a razão de amor-
tecimento com os amortecedores hidráulicos removidos
e a frequência F da suspensão, o veículo em carga deve
ser:

a) Conduzido a baixa velocidade (5 km/h ± 1 km/h)
num degrau de 80 mm com o perfil indicado
na figura n.o 1. A oscilação transitória a analisar
em termos de frequência e amortecimento
ocorre depois de as rodas do eixo motor terem
passado pelo degrau; ou

b) Abaixado pelo quadro de forma que a carga
do eixo motor seja 1,5 vezes o seu valor estático
máximo. Depois de ter sido mantido abaixado,
o veículo é libertado bruscamente, sendo ana-
lisada a oscilação subsequente; ou

c) Levantado pelo quadro de modo que a massa
suspensa se encontre a 80 mm acima do eixo
motor. O veículo levantado é deixado cair brus-
camente, sendo analisada a oscilação subse-
quente; ou

d) Submetido a outros procedimentos na medida
em que a sua equivalência tenha sido demons-
trada pelo construtor a contento do serviço
técnico.

Deve ser instalado no veículo um transdutor de des-
locamento vertical entre o eixo motor e o quadro, direc-
tamente acima do eixo motor. No traçado pode ser
medido, por um lado, o intervalo de tempo entre o
primeiro e o segundo pico de compressão de modo a
obter a frequência F e, por outro, a razão de amplitude
para obter o amortecimento. Para os eixos motores
duplos, devem ser instalados transdutores entre cada
eixo motor e o quadro que se encontra imediatamente
por cima.

Fig. 1 — Degrau para os ensaios de suspensão

Fig. 2 — Resposta transitória amortecida

ANEXO II

Placa de dimensões

I — Na placa de dimensões, fixada, se possível, ao
lado da placa referida na Directiva n.o 76/114/CEE,
devem figurar as seguintes indicações:

1) Nome do construtor (1);
2) Número de identificação do veículo (1);

3) Comprimento (L) do veículo a motor, do rebo-
que ou do semi-reboque;

4) Largura (W) do veículo a motor, do reboque
ou do semi-reboque;

5) Dados para a medição do comprimento dos con-
juntos de veículos:

A distância (a) entre a dianteira do veículo
a motor e o centro do seu dispositivo de
engate (gancho ou prato de engate); tra-
tando-se de um prato de engate com vários
pontos de engate, é necessário indicar os
valores mínimo e máximo (amin e amax);

A distância (b) entre o centro do dispositivo
de engate do reboque (olhal) ou do semi-
-reboque (cabeçote de engate) e a traseira
do reboque ou do semi-reboque; tratan-
do-se de um dispositivo com vários pontos
de engate, é necessário indicar os valores
mínimo e máximo (bmin e bmax).

O comprimento de um conjunto de veículos
é o comprimento medido com o veículo a motor
e o reboque ou semi-reboque alinhados um atrás
do outro.

II — Os valores inscritos na prova de conformidade
devem corresponder exactamente às medições efectua-
das directamente no veículo.

(1) Estas indicações não devem ser repetidas quando o veículo
possuir uma placa única com os dados referentes aos pesos e às
dimensões.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 264/2005

Por ordem superior se torna público ter a República
Portuguesa depositado junto da Secretária-Geral-Ad-
junta do Conselho da Europa, em 20 de Dezembro de
2004, o instrumento de ratificação referente ao Pro-
tocolo n.o 7 à Convenção para a Protecção dos Direitos
do Homem e das Liberdades Fundamentais, aberto à
assinatura, em Estrasburgo, em 22 de Novembro de
1984, com a seguinte declaração:

«Por ‘infracção penal’ e ‘infracção’, no sentido dos
artigos 2.o e 4.o do Protocolo, Portugal só compreende
os factos que constituam infracção penal segundo o seu
direito.»

Nos termos do n.o 2 do seu artigo 9.o, o Protocolo
n.o 7 entrou em vigor para Portugal em 1 de Março
de 2005.

O Protocolo n.o 7 foi aprovado, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 22/90, publi-
cada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 224, de
27 de Setembro de 1990, e ratificado pelo Decreto do
Presidente da República n.o 51/90, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 224, de 27 de Setembro
de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Maio de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.
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Aviso n.o 265/2005

Por ordem superior se torna público que, em 15 de
Abril de 2005, a República Portuguesa depositou, junto
do Secretário-Geral da Organização Mundial das Alfân-
degas, o instrumento de adesão ao Protocolo de Revisão
da Convenção Internacional para a Simplificação e Har-
monização dos Regimes Aduaneiros, concluído em Bru-
xelas em 26 de Junho de 1999.

O Protocolo de Revisão da Convenção Internacional
para a Simplificação e Harmonização dos Regimes
Aduaneiros foi aprovado pela Resolução da Assembleia
da República n.o 10/2005 e ratificado pelo Decreto do
Presidente da República n.o 17/2005, publicados no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 50, de 11 de Março
de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Maio de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 266/2005

Por ordem superior se torna público que a Embaixada
do Grão-Ducado do Luxemburgo notificou por nota de
4 de Maio de 2005 ter a Áustria depositado em 19 de
Abril de 2005 o instrumento de ratificação da Convenção
Relativa ao Estatuto das Escolas Europeias, incluindo
os anexos I e II, assinada no Luxemburgo em 21 de
Junho de 1994.

Nos termos do n.o 2 do artigo 32.o, a Convenção e
os anexos entram em vigor na Áustria em 1 de Setembro
de 2005.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada e rati-
ficada pelo Decreto n.o 1/97, de 3 de Janeiro, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 2, de 3 de Janeiro
de 1997, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 8 de Outubro de 1997.

Nos termos do artigo 33.o, a Convenção vigora em
Portugal desde 1 de Outubro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 17 de
Maio de 2005. — O Director do Serviço dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 267/2005

Por ordem superior se torna público que, em 17 de
Março de 2005, o Malawi depositou o seu instrumento
de adesão aos seguintes Protocolos adicionais à Con-
venção das Nações Unidas contra a Criminalidade Orga-
nizada Transnacional, concluídos em Nova Iorque em
15 de Novembro de 2000:

Relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição
do Tráfico de Pessoas, em Particular de Mulhe-
res e Crianças;

Contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Via Ter-
restre, Marítima e Aérea.

Portugal é Parte dos mesmos Protocolos, aprovados,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 32/2004, tendo sido ratificados pelo
Decreto do Presidente da República n.o 19/2004, publi-
cados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79, de
2 de Abril de 2004, e tendo Portugal depositado o ins-
trumento de ratificação em 10 de Maio de 2004, con-
forme o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

Nos termos do n.o 2 do artigo 17.o e do artigo 22.o
(respectivamente), os Protocolos entraram em vigor
para o Malawi em 16 de Abril de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Maio de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 268/2005

Por ordem superior se torna público que, em 26 de
Maio de 2004 e em 19 de Maio de 2005, foram emitidas
notas, respectivamente pelo Bureau Popular da Grande
Jamahiriya Árabe Líbia Popular Socialista em Lisboa
e pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros de Portugal,
em que se comunica terem sido cumpridas as respectivas
formalidades constitucionais internas de aprovação do
Acordo entre a República Portuguesa e a Grande Jama-
hiriya Árabe Líbia Popular Socialista sobre a Promoção
e Protecção Recíprocas de Investimentos, assinado em
Sirte em 14 de Junho de 2003.

Por parte de Portugal, o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 24/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 230, de 29 de Setembro de 2004.

Nos termos do artigo 13.o do Acordo, este entrará
em vigor no dia 19 de Junho de 2005.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 19 de Maio
de 2005. — O Subdirector-Geral, António de Almeida
Lima.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 10/2005/M

Aprova a orgânica da Direcção Regional de Juventude

No quadro de uma política fundamentalmente de con-
tenção orçamental e tendo em vista sempre uma maior
optimização dos recursos humanos e materiais, além
de ter sido efectuada uma avaliação do funcionamento
do Instituto de Juventude da Madeira, procede-se, pelo
presente, à sua extinção.

Contudo, é salvaguardado por este diploma, quer o
desenvolvimento de todos os projectos, programas e acti-
vidades que foram implementados pelo então instituto
quer as suas atribuições e serviços orgânicos consubs-
tanciados, respectivamente, no Decreto Legislativo
Regional n.o 7/2001/M, de 5 de Abril, e no Decreto
Regulamentar Regional n.o 6-B/2001/M, de 10 de Maio.

Por outro lado, o diploma que aprovou as bases da
orgânica do Governo Regional da Região Autónoma
da Madeira continuou a integrar o sector da juventude
na estrutura da Secretaria Regional dos Recursos
Humanos.

Foram observados os procedimentos a que se refere
a Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o e do n.o 1 do artigo 232.o da Constituição
da República Portuguesa, da alínea c) do n.o 1 do
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artigo 37.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto pela Lei n.o 130/99,
de 21 de Agosto, e alterado pela Lei n.o 12/2000, de
21 de Junho, e conjugado com o disposto na alínea c)
do n.o 1 do artigo 3.o e no n.o 2 do artigo 14.o do Decreto
Regulamentar Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezem-
bro, o seguinte:

Artigo 1.o

Extinção

É extinto o Instituto de Juventude da Madeira, criado
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 7/2001/M, de 5
de Abril.

Artigo 2.o

Transição de pessoal

1 — A transição do pessoal do quadro do Instituto
de Juventude da Madeira para o mapa anexo ao presente
diploma far-se-á pela aplicação deste diploma e publi-
cação da lista nominativa aprovada pelo Secretário
Regional dos Recursos Humanos, com efeitos à data
da entrada em vigor do presente diploma, com dispensa
de quaisquer formalidades legais, sempre que se tratar
de pessoal com vínculo à Administração Pública e o
provimento se processar em categoria igual ou equi-
valente à que detinha no respectivo quadro de origem.

2 — Quando não se verifique coincidência de índice,
o provimento far-se-á para o escalão cujo índice seja
imediatamente superior na estrutura da categoria para
o qual se processa a integração.

Artigo 3.o

Transferência de responsabilidades

As responsabilidades do Instituto de Juventude da
Madeira, que à data da publicação do presente diploma
ainda subsistam perante terceiros, são assumidas pela
Direcção Regional de Juventude (DRJ).

Artigo 4.o

Transferências de património

O património do Instituto de Juventude da Madeira
é transferido para a DRJ com dispensa de quaisquer
formalidades.

Artigo 5.o

Orgânica da DRJ

1 — É aprovada a orgânica da DRJ, publicada em
anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

2 — Todas as futuras alterações ao presente diploma
passam a ter natureza regulamentar.

Artigo 6.o

Norma revogatória

São revogados o Decreto Legislativo Regional
n.o 7/2001/M, de 5 de Abril, e o Decreto Regulamentar
Regional n.o 6-B/2001/M, de 10 de Maio.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 4 de Maio de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 2 de Junho de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO

Orgânica da Direcção Regional de Juventude

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Natureza e objecto

1 — A Direcção Regional de Juventude, abreviada-
mente adiante designada por DRJ, é um organismo
público de serviço simples tutelado pela Secretaria
Regional dos Recursos Humanos.

2 — O presente diploma visa definir as atribuições,
a estrutura orgânica e o funcionamento da DRJ e apro-
var o respectivo quadro de pessoal.

Artigo 2.o

Missão

A DRJ tem por missão o desenvolvimento de políticas
de juventude com vista fundamentalmente à promoção
da integração social dos jovens.

Artigo 3.o

Atribuições

1 — São atribuições da DRJ:
a) Proceder à concretização das medidas adopta-

das no âmbito da política de juventude;
b) Proceder à realização de estudos necessários ao

desenvolvimento de uma política integrada de
juventude;

c) Propor, apreciar e promover projectos de diplo-
mas respeitantes à juventude;

d) Promover a integração social dos jovens através
do apoio às suas iniciativas sócio-culturais, edu-
cativas, artísticas, científicas e económicas;

e) Assegurar o acesso dos jovens à informação,
nos diversos concelhos da Região Autónoma da
Madeira, mediante a criação e desenvolvimento
de sistemas integrados de informação designa-
dos por lojas de juventude;

f) Dinamizar e apoiar material, financeira e tec-
nicamente associações ou agrupamentos infor-
mais e estudantis, bem como a cedência de espa-
ços adequados ou a criação de infra-estruturas
necessárias ao funcionamento dos mesmos;

g) Implementar e desenvolver programas que visem
a promoção de valores e de estilos de vida sau-
dáveis, designadamente nas áreas de ocupação
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de tempos livres, de voluntariado, da coopera-
ção, do associativismo, da formação, da mobi-
lidade e do intercâmbio;

h) Estimular mecanismos de intervenção sempre
que os direitos e os interesses dos jovens estejam
em causa, em particular nas áreas de educação,
emprego, habitação, saúde e investimento
empresarial;

i) Incentivar e apoiar a capacidade inovadora e
empreendedora dos jovens;

j) Apoiar e incentivar a participação dos jovens
em organismos nacionais e comunitários, em
especial dos dirigentes associativos;

l) Manter actualizado o registo regional das asso-
ciações juvenis;

m) Dirigir a gestão e funcionamento dos centros
de juventude da Região Autónoma da Madeira;

n) Potenciar e apoiar o intercâmbio juvenil regio-
nal, nacional e comunitário no âmbito de uma
política de promoção do turismo juvenil;

o) Participar nas reuniões do Conselho de Juven-
tude da Madeira;

p) Estabelecer parcerias com outras instituições
afins ou que promovam políticas sectoriais de
juventude através de acordos, contratos-pro-
grama ou protocolos de cooperação;

q) Proporcionar a interactividade entre os jovens
no sítio de Internet do organismo, promover
os seus serviços, bem como divulgar eventos,
notícias e hiperligações de interesse juvenil.

2 — Os regulamentos necessários à execução das acti-
vidades e projectos referidos no número anterior são
aprovados pelo membro do Governo Regional que
tutela a área da juventude.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços e competências

Artigo 4.o

Estrutura dos serviços

1 — A DRJ é dirigida por um director regional de
Juventude, adiante designado por director regional,
sendo qualificado como cargo de direcção superior de
1.o grau.

2 — A DRJ compreende os seguintes serviços:
a) Divisão Administrativa e Financeira;
b) Departamento Jurídico e de Apoio ao Asso-

ciativismo;
c) Departamento de Programas e de Animação;
d) Gabinete de Informática;
e) Departamento de Informação;
f) Departamento de Apoio ao Jovem;
g) Departamento de Coordenação dos Centros de

Juventude.

SECÇÃO I

Competências

Artigo 5.o

Competências do director regional

1 — Para além das competências previstas no estatuto
de pessoal dirigente, compete ao director regional:

a) Representar a DRJ no domínio das suas atri-
buições, competências e outras que lhe forem
superiormente delegadas;

b) Dirigir, orientar e coordenar os serviços que
integram a DRJ, assegurando o pleno funcio-
namento dos mesmos.

2 — Dependem directamente do director regional os
Departamentos de Informação, de Apoio ao Jovem e
de Coordenação dos Centros de Juventude.

3 — O director regional pode delegar ou subdelegar
as competências que julgar convenientes.

4 — O director regional nas suas ausências, faltas e
impedimentos é substituído pelo subdirector regional.

Artigo 6.o

Subdirector regional

1 — É criado o cargo de subdirector regional de
Juventude, sendo qualificado como de direcção superior
de 2.o grau.

2 — Compete ao subdirector regional:

a) Exercer as competências que lhe forem dele-
gadas ou subdelegadas;

b) Substituir o director regional nas suas ausências,
faltas e impedimentos;

c) Colaborar na execução das atribuições e com-
petências da DRJ;

d) Coordenar o Departamento de Programas e de
Animação.

Artigo 7.o

Divisão Administrativa e Financeira

1 — A Divisão Administrativa e Financeira, abrevia-
damente designada por DAF, é dirigida por um chefe
de divisão, sendo qualificado como cargo de direcção
intermédia de 2.o grau, competindo-lhe em geral asse-
gurar o expediente geral e administrativo do pessoal,
a tesouraria, a contabilidade, o aprovisionamento e, em
especial, designadamente:

a) Elaborar relatórios financeiros anuais por acti-
vidades;

b) Elaborar a proposta orçamental;
c) Proceder à gestão integrada dos recursos finan-

ceiros, tendo em conta a sua conformidade legal,
bem como a economia, eficiência e eficácia;

d) Organizar a contabilidade analítica como ins-
trumento de gestão.

2 — A DAF compreende o Departamento Adminis-
trativo e de Pessoal, abreviadamente designado por
DAP.

3 — Ao DAP, chefiado por um chefe de departa-
mento, compete designadamente assegurar o processa-
mento dos vencimentos, remunerações e outros abonos
de pessoal, proceder à recepção, classificação, registo,
distribuição, expedição e arquivo de toda a correspon-
dência e demais documentos e elaborar e manter actua-
lizado o cadastro da DRJ e compreende as seguintes
secções:

a) Secção de Pessoal e Processamento;
b) Secção de Aprovisionamento, Expediente e

Arquivo.

Artigo 8.o

Departamento Jurídico e de Apoio ao Associativismo

Ao Departamento Jurídico e de Apoio ao Associa-
tivismo, abreviadamente designado por DJAA, dirigido
por um director de serviços, sendo qualificado como
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cargo de direcção intermédia de 1.o grau, compete, em
especial:

a) Emitir pareceres e elaborar estudos jurídicos;
b) Apoiar juridicamente a DRJ e as associações

juvenis, nomeadamente na elaboração dos seus
estatutos e pedido de registos;

c) Emitir pareceres sobre projectos e propostas de
diplomas que lhe sejam submetidos;

d) Elaborar propostas de diplomas que se enqua-
dram na esfera de intervenção da DRJ;

e) Analisar e dar parecer sobre questões de índole
jurídica que digam respeito aos jovens;

f) Proceder e manter actualizado o registo interno
das associações juvenis com sede na Região
Autónoma da Madeira, sempre que o requei-
ram;

g) Propor a celebração de contratos-programa com
as associações juvenis, sempre que este instru-
mento se relevar mais eficaz;

h) Regulamentar e assegurar os apoios técnico,
material e financeiros das associações juvenis
inscritas no registo interno da DRJ, garantindo
o respectivo acompanhamento e avaliação.

Artigo 9.o

Departamento de Programas e de Animação

Ao Departamento de Programas e de Animação com-
pete, designadamente:

a) Implementar, desenvolver e coordenar inicia-
tivas e programas de ocupação de tempos livres,
voluntariado, mobilidade e intercâmbio de
âmbito regional, nacional e em especial comu-
nitário;

b) Promover a divulgação de toda a informação
e documentação relativa às acções e programas
juvenis junto das organizações e grupos infor-
mais de jovens;

c) Apoiar iniciativas juvenis que se revelem pro-
motoras de valores, através das autarquias locais
e outras entidades;

d) Estabelecer parcerias com entidades públicas e
privadas com vista à articulação de projectos
comuns no âmbito da juventude;

e) Propor a concessão de bolsas de formação des-
tinadas à formação de dirigentes associativos e
animadores de juventude;

f) Participar e apoiar a realização de exposições,
feiras, certames e festivais de interesse para os
jovens.

Artigo 10.o

Gabinete de Informática

Ao Gabinete de Informática, dirigido por um chefe
de divisão, sendo qualificado como cargo de direcção
intermédia de 2.o grau, compete, designadamente:

a) Promover de uma forma sistemática a simpli-
ficação administrativa e dos métodos de traba-
lho e a desburocratização do funcionamento dos
serviços e da sua relação com os utentes;

b) Estudar e propor formas de utilização e nor-
malização dos suportes e meios e equipamentos
informáticos;

c) Assegurar a gestão integrada e a manutenção
do parque informático da DRJ e do respectivo
sistema de comunicação;

d) Implementar, em colaboração com os vários ser-
viços, um sistema global integrado de trata-
mento automático da informação, interactivo e
em tempo real;

e) Desenvolver, coordenar e controlar o planea-
mento de actividade informática, bem como
estudar e executar as acções necessárias ao tra-
tamento da informação.

Artigo 11.o

Departamento de Informação

Ao Departamento de Informação compete, nomea-
damente:

a) Assegurar um suporte informativo e documental
sobre temáticas de interesse juvenil;

b) Proceder à pesquisa, análise e tratamento de
informação e documentação regional, nacional
e internacional e assegurar, em colaboração com
o Gabinete de Informática, a manutenção e
actualização de uma base de dados sobre assun-
tos da juventude;

c) Elaborar um suplemento informativo de temas
diversos e acções para a juventude, bem como
as actividades desenvolvidas pela DRJ;

d) Assegurar o intercâmbio de natureza informa-
tiva e documental, com outros organismos regio-
nais, nacionais e comunitários, mediante a cele-
bração de protocolos;

e) Divulgar junto dos jovens, organizações e comu-
nidades luso-descendentes a informação consi-
derada útil.

Artigo 12.o

Departamento de Apoio ao Jovem

Ao Departamento de Apoio ao Jovem visa, gene-
ricamente, atender, acompanhar e orientar, de forma
personalizada, as questões ou problemas com que os
jovens se confrontam na inserção da comunidade e, em
especial:

a) Proporcionar o apoio psicoterapêutico mediante
consulta de acompanhamento psicológico;

b) Proceder à orientação vocacional e profissional;
c) Desenvolver acções de prevenção em situações

que ponham em risco o jovem;
d) Promover a realização de estudos da realidade

juvenil de forma a adoptar as políticas mais ade-
quadas às suas necessidades;

e) Propor acordos e protocolos com entidades
públicas e privadas de forma a realizar os objec-
tivos propostos.

Artigo 13.o

Departamento de Coordenação dos Centros de Juventude

O Departamento de Coordenação dos Centros de
Juventude visa, nomeadamente, o seguinte:

a) A gestão dos centros de juventude criados na
Região Autónoma da Madeira;

b) Implementar serviços complementares ao alo-
jamento;

c) Proporcionar um espaço de acesso à informação
e documentação sobre temáticas juvenis;

d) Implementar acções, programas e suportes infor-
mativos de marketing para o fomento do inter-
câmbio e turismo juvenil;
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e) Articular o funcionamento dos centros de juven-
tude na política regional de turismo, tendo em
vista a sua promoção, bem como com as enti-
dades nacionais que gerem as pousadas de
juventude;

f) Elaborar, coordenar e executar o plano anual
de obras de construção, remodelação e conser-
vação de imóveis, bem como o plano anual de
equipamentos;

g) Propor a celebração de acordos e protocolos
com outras entidades públicas ou privadas para
a prossecução dos objectivos dos centros de
juventude.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 14.o

Grupos de pessoal

1 — O pessoal do quadro da DRJ é agrupado em:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal de informática;
d) Pessoal técnico;
e) Pessoal técnico profissional;
f) Pessoal de chefia;
g) Pessoal administrativo;
h) Pessoal operário;
i) Pessoal auxiliar.

2 — O quadro de pessoal a que se refere o número
anterior é o constante do mapa anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 15.o

Regime

O regime aplicável ao pessoal da DRJ é o generi-
camente estabelecido para os funcionários e agentes da
administração pública central e regional autónoma.

Artigo 16.o

Alteração de quadro

O quadro de pessoal referido no n.o 2 do artigo ante-
rior pode ser alterado por portaria conjunta do Secre-
tário Regional dos Recursos Humanos que tutela a DRJ
e dos membros do Governo que tutelam as áreas da
Administração Pública e das Finanças.

Artigo 17.o

Concursos, estágios pendentes e comissões de serviço

1 — Os concursos pendentes à data de entrada em
vigor deste diploma mantêm a respectiva validade, sendo
os lugares a prover os constantes do mapa anexo a este
diploma.

2 — Os actuais estagiários prosseguem os respectivos
estágios, transitando, findos os mesmos e se neles obti-
verem aproveitamento, para as categorias objecto dos
respectivos concursos e constantes do mapa anexo ao
presente diploma.

3 — Ao pessoal dirigente é aplicado o disposto na
alínea b) do n.o 1 do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, adaptada à Região Autónoma da Madeira
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 5/2004/M, de 22
de Abril.

Mapa anexo do quadro de pessoal da Direcção Regional de Juventude

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria Nível Número
de lugares

Lugares
a extinguir
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Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria Nível Número
de lugares

Lugares
a extinguir

(a) Cargo de direcção superior de 1.o grau.
(b) Cargo de direcção superior de 2.o grau.
(c) Cargo de direcção intermédia de 1.o grau, para o DJAA — Departamento Jurídico e de Apoio ao Associativismo.
(d) Cargo de direcção intermédia de 2.o grau, sendo um da Divisão Administrativa e Financeira e um do Gabinete de Informática.
(e) Lugar a extinguir quando vagar, nos termos do n.o 2 do artigo 21.o do Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 246/2005 — Processo n.o 508/2003

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — Um grupo de deputados do Partido Socialista
(PS) à Assembleia da República requereu ao Tribunal
Constitucional a apreciação e declaração, com força
obrigatória geral, de inconstitucionalidade e de ilega-
lidade das normas contidas nos artigos 4.o a 8.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 2/2003/M, de 24 de
Fevereiro.

As normas em causa dispõem o seguinte:

«Artigo 4.o

Responsabilização familiar

1 — Caso o utente permaneça em meio hospitalar
após as diligências efectuadas pelos serviços, estes
devem notificar formalmente a situação aos familiares,
fixando um prazo para o acolhimento do utente e adver-
tindo-os para as consequências da sua omissão.

2 — Consideram-se abrangidos pelas disposições
constantes no número anterior os seguintes familiares
pela ordem indicada:

a) Cônjuge;
b) Descendentes;
c) Ascendentes, no caso de o utente não ser idoso.

3 — Considera-se ainda abrangido quem com o
utente viva em união de facto.

Artigo 5.o

Comparticipação

1 — A permanência em meio hospitalar após alta clí-
nica obriga o utente e seus familiares e quem com ele
conviva em união de facto à comparticipação nos custos
de internamento.

2 — O valor dos custos de internamento, para efeitos
do presente diploma, o montante que salvaguarde o ren-
dimento pessoal indispensável ao utente, a fórmula de
cálculo das comparticipações devidas pelos familiares
são fixados por portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área da saúde, devendo obedecer a cri-
térios similares aos utilizados para fins de acção social.
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Artigo 6.o

Família de acolhimento

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, esgotadas
as possibilidades de acolhimento pela família biológica,
os serviços devem promover a inserção do utente junto
de uma terceira família de acolhimento, aplicando-se
o regime previsto no Decreto-Lei n.o 391/91, de 10 de
Outubro, ou no Decreto-Lei n.o 190/92, de 3 de Setem-
bro, consoante se trate, respectivamente, de idosos, adul-
tos com deficiência ou de crianças e jovens.

Artigo 7.o

Receitas

Os valores das comparticipações constituem receita
do Serviço Regional de Saúde.

Artigo 8.o

Não pagamento voluntário

A falta de pagamento voluntário das comparticipa-
ções, a que se refere o presente diploma, dá lugar a
execução, a qual seguirá os termos da execução fiscal.»

O grupo de deputados do PS alegou, designadamente,
o seguinte:

O Decreto Legislativo Regional n.o 2/2003/M, que
tem por objecto a aprovação de medidas de rein-
serção familiar e social de utentes com perma-
nência hospitalar após alta clínica, para reso-
lução do problema do «abandono» de pessoas
nos hospitais, é susceptível de crítica ao nível
jurídico-constitucional e político-social;

Uma das medidas adoptadas pelo diploma men-
cionado consiste em atribuir aos utentes que per-
manecem em meio hospitalar após alta médica,
bem como aos seus familiares, a responsabili-
dade pelo pagamento dos custos desse inter-
namento;

A responsabilização dos familiares é configurada
como uma obrigação legal e não como resultado
da vontade das pessoas ou de contrato assisten-
cial entre elas e as instituições. Tal medida é
criticável, desde logo porque os familiares do
utente não beneficiaram nem deram causa ao
dito internamento;

Para além disso, o diploma regional obriga os fami-
liares a pagar o internamento a preço diferente
daquele que é imputado ao próprio beneficiário
(o utente), sendo o preço calculado em função
do rendimento per capita desses familiares,
dando azo a que esse internamento passe a ter
preços discriminatórios;

O diploma regional não prevê a gratuitidade do
internamento após alta nos casos de manifesta
incapacidade económica do utente e da família,
nem nos casos de impossibilidade de acolhimento
familiar, situações que exigem o apoio do Estado
e não a imposição de encargos. Efectivamente,
os utentes que permanecem em meio hospitalar
após alta médica são, em regra, pessoas quase
insolventes ou sem capacidade económica e
oriundos de famílias pobres, sem condições de
protecção sócio-económica e de acolhimento.

Trata-se, portanto, de pessoas carentes de maior
e melhor protecção social do Estado ao nível da
solidariedade social. A imposição das despesas
acima referidas aos utentes e seus familiares cons-
titui uma forma de o Governo Regional se demitir
das obrigações sociais a que está constitucional-
mente obrigado, traduzindo-se numa violação do
disposto no n.o 3 do artigo 63.o da lei funda-
mental, que impõe (por via do sistema de segu-
rança social) a protecção dos cidadãos na doença,
velhice, invalidez, viuvez e orfandade, bem como
no desemprego e em todas as situações de falta
ou diminuição de meios de subsistência ou de
capacidade para o trabalho;

Acresce que a matéria tratada pelo diploma regio-
nal (pagamento de custos pelo internamento
após alta do utente) é inovadora, não existindo
lei geral da República com o mesmo objecto.
Ora, na falta de enquadramento legal nacional,
o legislador regional não podia ter criado o
regime em causa, pois legislou ao abrigo do
artigo 227.o, n.o 1, alínea a), da Constituição e
do artigo 37.o, n.o 1, alínea c), do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, que impõem ao legislador regional o
respeito pelos princípios fundamentais das leis
gerais da República e obrigam à existência de
precedência legal nacional;

Por outro lado, as normas acima referidas condi-
cionam o poder legislativo das Regiões Autó-
nomas à existência de interesse específico regio-
nal. Não obstante o diploma regional ter sido
aprovado ao abrigo do artigo 40.o, alínea m),
do Estatuto Político-Administrativo (que prevê
como matérias de interesse específico regional
a saúde e a segurança social), a jurisprudência
constitucional tem entendido que só têm inte-
resse específico as matérias que digam respeito
exclusivamente às Regiões ou que nestas assu-
mam peculiar configuração, exigindo um trata-
mento especial, diferenciado do restante terri-
tório nacional (Acórdãos n.os 42/85, 82/86 e
152/87, entre outros). Ora, é discutível que o
pagamento de custos de internamento após alta
médica seja matéria de interesse específico e,
neste sentido, deva ou possa ter um regime dife-
renciado do restante território nacional;

A referida jurisprudência constitucional afirma
ainda que a matéria a regular pelas Regiões
Autónomas não pode pertencer à reserva de
competência legislativa dos órgãos de soberania,
ou seja, não pode constar do elenco de matérias
previstas nos artigos 164.o e 165.o da Constitui-
ção. Acontece que o diploma regional alarga a
responsabilidade pelo pagamento de custos de
internamento a terceiros não beneficiários da
assistência médico-hospitalar, criando obriga-
ções novas no ordenamento jurídico nacional e
discriminando os cidadãos residentes na Região
Autónoma da Madeira relativamente aos restan-
tes cidadãos nacionais (uma vez que não existe
um regime similar aplicável a estes últimos). Por-
que estas matérias se situam no âmbito dos direi-
tos, liberdades e garantias (designadamente do
estatuído no n.o 1 do artigo 26.o da Constituição),
o diploma regional invadiu a reserva de com-
petência legislativa da Assembleia da República,
violando o disposto no artigo 165.o, n.o 1, alí-
nea b), da Constituição.
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O requerente conclui pela inconstitucionalidade das
normas constantes dos artigos 4.o a 8.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 2/2003/M, por violação do disposto
nos artigos 26.o, n.o 1, 63.o, n.o 3, 165.o, n.o 1, alínea b),
e 227.o, n.o 1, alínea a), todos da Constituição da Repú-
blica Portuguesa (CRP), bem como pela ilegalidade das
mesmas, por violação do disposto no artigo 37.o, n.o 1,
alínea c), do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira (EPARAM), aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho.

2 — Notificado nos termos e para os efeitos do dis-
posto nos artigos 54.o a 56.o da Lei de Organização,
Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional
(LTC), veio o Presidente da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira responder, alegando, fundamen-
talmente, o seguinte:

Deflui do quadro constitucional da autonomia
legislativa regional, modelado pelas normas invo-
cadas no diploma em causa e reconhecido pela
jurisprudência do Tribunal Constitucional, que
a legislação emanada pela Assembleia Legisla-
tiva Regional há-de obedecer aos seguintes
parâmetros:

a) As matérias a tratar deverão ser de inte-
resse específico para a Região (limite
positivo);

b) Tais matérias não podem estar reservadas
à competência própria dos órgãos de sobe-
rania (primeiro limite negativo);

c) Ao tratar legislativamente essas matérias,
as Assembleias Legislativas Regionais
— para além de terem de obedecer à Cons-
tituição — não podem estabelecer disci-
plina que contrarie os princípios funda-
mentais das leis gerais da República
(segundo limite negativo).

Quanto ao interesse específico:

O artigo 228.o da lei fundamental, para além de
elencar várias matérias como sendo de interesse
específico, conceptualiza na alínea o) como
sendo de interesse específico «outras matérias
que respeitem exclusivamente à respectiva
Região ou que nela assumam particular con-
figuração»;

O EPARAM, no artigo 40.o, vem elencar novas
matérias que constituem interesse específico,
para efeitos de definição dos poderes legislativos
regionais;

O Decreto Legislativo Regional n.o 2/2003/M faz
expressa referência à alínea m) do artigo 40.o
do Estatuto Político-Administrativo (saúde e
segurança social) entre as disposições legais ao
abrigo das quais emana o poder legislativo;

Nesta sequência, o poder legislativo regional ali-
cerçou-se em matéria de interesse específico da
Região, pelo menos do ponto de vista formal,
legitimando a presunção de que se verifica a sua
existência;

Não assumindo o problema que subjaz à neces-
sidade de legislar contornos de exclusividade
nesta Região Autónoma, o certo é que as suas
características sociais demonstram que o pro-
blema aqui assume especial conformação;

A sociedade madeirense tem sofrido profundas
mudanças, tendo o envelhecimento da população

(circunstância geral), associado a contornos
específicos, com especial incidência na sociedade
madeirense, como a nuclearização das famílias,
o esbatimento dos laços comunitários e de vizi-
nhança e a ausência dos familiares por motivos
laborais, escolares e de emigração, motivado o
aumento da dependência dos idosos e de outros
cidadãos incapacitados por motivo de doença
face à sociedade;

É também indubitável que a Região Autónoma da
Madeira é uma terra profundamente estigma-
tizada pela emigração, que criou novos hábitos
sociais;

Estes fenómenos deixaram profundas marcas na
estrutura tradicional da sociedade e família
madeirense, criando o problema subjacente à
necessidade de legislar — o aumento da depen-
dência dos cidadãos face à sociedade e, em espe-
cial, a permanência de utentes em meio hos-
pitalar após alta clínica, muitas vezes fruto de
abandono familiar —, problema este que assume
especial configuração na Região Autónoma da
Madeira;

Além disso, como decorre do texto preambular,
a permanência de doentes em meio hospitalar
após alta clínica é problemática e com tendência
para agravamento nos últimos anos, acarretando
problemas de exclusão familiar e social dos uten-
tes, elevados custos para o erário público e
sobreocupação de camas e equipamentos hos-
pitalares, muitas vezes escassos e imprescindíveis
aos doentes agudos; esta situação é, na Região,
qualificável como bastante grave;

Encontram-se, deste modo, plenamente demons-
trados, em concreto, a especial configuração e
o modo próprio como o problema se coloca nesta
Região Autónoma, além da gravidade que o
mesmo assume, parecendo-nos existir interesse
específico da Região, que justifica a emergência
em adoptar esta iniciativa legislativa;

Por outro lado, há que não esquecer que a apro-
vação da legislação em questão se insere no
enquadramento do Decreto-Lei n.o 391/80, de
23 de Setembro, que regionaliza e transfere para
a Região Autónoma da Madeira uma série de
competências nas áreas da saúde e da segurança
social, nomeadamente a competência para asse-
gurar a efectiva realização do direito à segurança
social, bem como as medidas necessárias à efec-
tivação do direito à protecção e integração social
dos vários grupos etários da população;

Além disso, a base VIII da Lei de Bases da Saúde,
aprovada pela Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto,
atribui às Regiões Autónomas a competência para
definir e executar a política de saúde, prevendo
a aprovação de legislação sobre regionalização dos
serviços de saúde; o Estatuto do Sistema de Saúde,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 21/91/M, de 7 de Agosto, em vigor à data
de aprovação do diploma em causa, considera a
protecção e defesa da saúde, na Região Autónoma
da Madeira, área específica de protecção social,
preceituando ainda que a definição da política de
protecção social estabelecerá as áreas privilegiadas
para o exercício unificado de programas de saúde
e de segurança social; finalmente, o Estatuto do
Sistema Regional de Saúde, aprovado pelo
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Decreto Legislativo Regional n.o 4/2003/M, de 7
de Abril, prevê acções e programas de cooperação
nas áreas da saúde e da segurança social que
envolvam a protecção social das pessoas ou grupos
desfavorecidos ou em risco de exclusão;

Face ao exposto, e do ponto de vista do parâmetro
do interesse específico, o diploma objecto de fis-
calização está, salvo melhor opinião, perfeita-
mente conforme e legitimado em termos cons-
titucionais.

Quanto à reserva de competência própria dos órgãos
de soberania:

O diploma em causa não invade a reserva de com-
petência da Assembleia da República, nem
atenta contra os direitos, liberdades e garantias
invocados pelo requerente, ou quaisquer outros
constantes do catálogo constitucional;

O objectivo do diploma é o de proteger os utentes
que permaneçam em meio hospitalar após alta
clínica, combatendo a exclusão familiar e o aban-
dono a que estão votados, adoptando medidas
para a sua reinserção social e familiar, surgindo
como objectivo secundário a libertação de camas
hospitalares necessárias aos doentes agudos;

Este diploma deve ser perspectivado, sobretudo,
como um conjunto de respostas e de prestações
sociais de apoio ao utente e à família. Veja-se
que os serviços públicos oferecem o apoio assis-
tencial necessário para criar condições de rein-
serção familiar e social do utente;

Efectivamente, o diploma disponibiliza uma série
de alternativas, acompanhadas de prestações
sociais, ao utente e à família;

Os serviços públicos gratuitos que, hoje em dia,
são disponibilizados à população, quer ao nível
da ajuda domiciliária, quer no âmbito dos cui-
dados ao domicílio, não justificam que as famílias
votem os seus parentes mais próximos ao aban-
dono nos hospitais, continuando, muitas vezes,
a beneficiar da pensão daquele que repudiaram;

A permanência destes utentes, com alta clínica, em
meio hospitalar, é susceptível de comprometer
o exercício do direito constitucional à saúde por
parte de outros utentes, plasmado no n.o 1 do
artigo 64.o da Constituição, uma vez que este
direito implica, para o Estado, o dever de defen-
der e promover a saúde e de garantir o acesso
de todos os cidadãos à saúde;

O diploma não contém quaisquer intuitos econo-
micistas nem é seu propósito estabelecer preços
de internamento. O que resulta para o utente
e para as famílias, no caso em apreço, são com-
participações, ou seja, a partilha de custos entre
os serviços públicos e os beneficiários, em ade-
quação às possibilidades destes, e não a impu-
tação de custos, como se alega no pedido;

As comparticipações têm uma função eminente-
mente social e de responsabilização familiar, já
que a persistência do abandono familiar, após
todas as prestações sociais oferecidas, deve
implicar a responsabilização da família, no sen-
tido do seu envolvimento no processo de pro-
tecção do seu familiar;

Refira-se ainda que esta responsabilização não tem
intuitos punitivos, visando proteger a família,
envolvendo-a, subsidiariamente, na tarefa

pública de protecção social do familiar que per-
maneça em meio hospitalar após alta clínica;

O artigo 67.o da Constituição reconhece a família
como elemento fundamental da sociedade, com
direito a protecção do Estado e à efectivação
de todas as condições que permitam a realização
pessoal dos seus membros. De acordo com a
alínea f) do mesmo preceito, incumbe também
ao Estado, para protecção da família, regular
os benefícios sociais, de harmonia com os encar-
gos familiares;

A família, pelo menos a família mais restrita, não
pode, enquanto organização social afectiva, ser
perspectivada em termos atomísticos, como se
faz no pedido. Assim, se ao Estado compete
constitucionalmente proteger a família, tal não
significa uma desresponsabilização desta em
relação aos seus membros, o que, aliás, é con-
firmado pela consagração do princípio da sub-
sidiariedade social (que assenta no reconheci-
mento do papel das famílias na prossecução dos
objectivos da segurança social) na Lei de Bases
da Segurança Social, aprovada pela Lei
n.o 32/2002, de 20 de Dezembro;

O diploma objecto de fiscalização é, deste modo,
um diploma de protecção social, executando a
Região Autónoma da Madeira a tarefa consti-
tucional de efectivar os direitos sociais consti-
tucionalmente plasmados, não se vislumbrando
qualquer violação do n.o 3 do artigo 63.o da Cons-
tituição, como se alega no pedido;

Também em nenhum caso o texto legal põe em
causa os direitos à identidade pessoal, ao desen-
volvimento da personalidade, à capacidade civil,
à cidadania, ao bom nome e reputação, à ima-
gem, à palavra, à reserva de intimidade da vida
familiar e à protecção legal contra quaisquer for-
mas de discriminação, não se violando, por con-
seguinte, o n.o 1 do artigo 26.o da Constituição;

Pelo contrário, as medidas previstas no diploma,
ao promoverem a reinserção familiar e social
do utente, vêm reforçar o exercício dos direitos
pessoais previstos no artigo 26.o da lei fun-
damental;

Face ao exposto, o diploma em causa não viola
quaisquer direitos, liberdades e garantias e direi-
tos económicos, sociais e culturais, nem interfere
em qualquer matéria constitucionalmente reser-
vada aos órgãos de soberania, encontrando-se
plenamente conforme à Constituição.

Quanto à conformidade com os princípios fundamen-
tais das leis gerais da República:

Alega-se no pedido não poder a Assembleia Legis-
lativa Regional legislar, dado não haver lei geral
da República que regule a situação, não existindo
precedência legal nacional relativamente à qual
o legislador regional possa, em respeito aos seus
princípios, legislar em matéria de interesse
específico;

Tal entendimento não é aceitável. É facto pacífico
e unanimemente aceite que as Regiões Autó-
nomas detêm um poder legislativo primário que
decorre da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição;

Como refere Jorge Miranda, «as matérias do
artigo 228.o da Constituição e das listas esta-
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tutárias não se acham [. . . ] fechadas ao legis-
lador do Estado»; «um diploma regional sobre
qualquer delas (ou sobre qualquer dos seus seg-
mentos) somente tem fundamento ou quando
não haja lei geral da República ou quando se
queira introduzir um regime jurídico diferen-
ciado» (in Manual de Direito Constitucional, t. IV,
3.a ed., p. 401);

O que se diferencia, nesta situação, é um acréscimo
de liberdade de conformação ou disposição legis-
lativa, não ficando a Assembleia Legislativa
Regional adstrita aos princípios fundamentais
das leis gerais da República;

Assim, pode afirmar-se que, em relação a este parâ-
metro, o diploma se encontra conforme, não vio-
lando quaisquer princípios de leis gerais da
República, por inexistir lei específica sobre esta
matéria, nem quaisquer princípios fundamentais
de leis gerais da República que, eventualmente,
contenham dispositivos reguladores da matéria
objecto do decreto legislativo regional em fis-
calização.

Do exposto, o Presidente da Assembleia Legislativa
Regional conclui que, contrariamente ao que é defen-
dido no pedido de fiscalização, os artigos 4.o, 5.o, 6.o,
7.o e 8.o não padecem de qualquer vício de ilegalidade
ou de inconstitucionalidade.

3 — Apresentado o memorando, nos termos do n.o 1
do artigo 63.o da LTC, foi o mesmo debatido de modo
a ficar definida a orientação do Tribunal, após o que
o processo foi distribuído para elaboração do respectivo
acórdão.

II — Fundamentação

4 — A análise da constitucionalidade das normas do
diploma questionado coloca, antes de mais, um pro-
blema de sucessão de normas constitucionais no tempo.

Com efeito, no período que mediou entre a emissão
do Decreto Legislativo Regional n.o 2/2003/M e a pre-
sente decisão entrou em vigor a Lei Constitucional
n.o 1/2004, de 24 de Julho, que procedeu à sexta revisão
da Constituição.

Entre as alterações introduzidas por esta revisão cons-
titucional conta-se a «simplificação dos parâmetros em
que o poder legislativo regional se pode exercer» [Vita-
lino Canas, Constituição da República Portuguesa (após
a Sexta Revisão Constitucional — 2004), AAFDL, 2004,
p. 22] e, concomitantemente, o alargamento dos poderes
legislativos das Regiões Autónomas. As modificações
assinaladas são, essencialmente, as seguintes:

a) Desaparecimento da categoria de leis gerais da
República (antigo n.o 5 do artigo 112.o da Cons-
tituição), a cujos princípios fundamentais os
diplomas regionais se encontravam subordina-
dos;

b) Eliminação da necessidade de existência de inte-
resse específico regional na matéria regulada
pelas Regiões, enquanto pressuposto ou requi-
sito do exercício da competência legislativa des-
tas últimas (v. o n.o 4 do artigo 112.o da CRP,
na sua actual redacção).

O poder legislativo das Regiões Autónomas continua,
porém, a enquadrar-se pelos fundamentos da autonomia
das Regiões consagrados no artigo 225.o da CRP e a

restringir-se ao âmbito regional e às matérias enunciadas
no respectivo Estatuto Político-Administrativo, em face
do disposto no n.o 4 do artigo 112.o e na alínea a) do
n.o 1 do artigo 227.o da Constituição (neste sentido,
Jorge Miranda, Manual de Direito Constitucional, t. V,
2.a ed., Coimbra Editora, 2004, pp. 398 a 402, e Vitalino
Canas, ob. cit., pp. 140 e 236).

Subsiste ainda como requisito de exercício da com-
petência legislativa das Regiões Autónomas o respeito
da reserva de competência legislativa dos órgãos de
soberania, como se depreende da leitura conjugada dos
preceitos constitucionais acima mencionados. No que
diz respeito à reserva absoluta de competência legislativa
da Assembleia da República, não se registam alterações,
estando esta totalmente vedada às Regiões Autónomas.
Já no que se refere à reserva relativa, poderão as
Regiões, salvo as excepções previstas na Constituição,
tratar as matérias nela compreendidas, mediante auto-
rização parlamentar [alínea b) do n.o 1 do artigo 227.o
da CRP].

Sucedem-se, assim, dois regimes constitucionais dis-
tintos, importando averiguar qual a influência da sexta
revisão constitucional — donde resulta o alargamento
da competência legislativa das Regiões Autóno-
mas — na constitucionalidade das normas questionadas.

5 — A resposta à questão colocada pressupõe a pon-
deração dos vícios de inconstitucionalidade imputados
pelo requerente às normas em causa e, em particular,
à natureza desses vícios. E isto porque a sucessão de
normas constitucionais no tempo tem efeitos diversos
consoante a norma ordinária em apreciação padeça de
um vício formal ou orgânico ou de um vício material.

Os vícios de natureza formal e orgânica dizem respeito
ao incumprimento das regras de formação e exterio-
rização do acto normativo, bem como das regras de
competência para a sua emissão (cf. Gomes Canotilho,
Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 7.a ed.,
Almedina, 2003, pp. 959 e segs.). Estamos, nestes casos,
perante problemas de irregularidade da formação da
norma ordinária, pelo que o parâmetro constitucional
aplicável deve ser o vigente no momento da emissão
daquela.

Como se escreveu no Acórdão n.o 206/87 (Diário da
República, 1.a série, de 10 de Julho de 1987), «a [in]cons-
titucionalidade orgânica tem sempre de ser aferida em
função das normas constitucionais em vigor ao tempo
em que foram editadas as normas que, porventura, pade-
çam de tal vício». Daqui resultando que a alteração
do parâmetro de constitucionalidade seja irrelevante
para efeitos de validade — ou de convalidação — da
norma ordinária. Uma solução que tem recebido aco-
lhimento uniforme por parte da jurisprudência cons-
titucional, sendo também a solução maioritariamente
acolhida pela doutrina.

Na jurisprudência constitucional deve destacar-se o
Acórdão n.o 408/89 (Diário da República, 2.a série, de
31 de Janeiro de 1990), onde claramente se concluiu
que as inconstitucionalidades orgânicas não podem ser
convalidadas, uma vez que o vício afecta a própria for-
mação da norma ordinária.

A doutrina, por seu turno, tende a aproximar o vício
da inconstitucionalidade do regime da nulidade, recu-
sando a possibilidade de convalidação da norma incons-
titucional (neste sentido, Miguel Galvão Teles, «Incons-
titucionalidade Pretérita», Nos Dez Anos da Constitui-
ção, INCM, pp. 332 e segs., Gomes Canotilho, ob. cit.,
pp. 953 a 956, Jorge Miranda, Manual de Direito Cons-
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titucional, t. II, 5.a ed., Coimbra Editora, 2003, p. 310,
e Marcelo Rebelo de Sousa, O Valor Jurídico do Acto
Inconstitucional, s/ed., 1988, pp. 233 e segs.). Já Rui
Medeiros admite a possibilidade de convalidação de nor-
mas inconstitucionais, sustentando que se lhes aplica,
em regra, o regime da anulabilidade («Valores jurídicos
negativos da lei inconstitucional», O Direito, ano 121.o,
1989, pp. 517, 526 e segs.). Reconhece, porém, este autor
que existem «casos excepcionais em que a inconstitu-
cionalidade acarreta nulidade», impossibilitando, assim,
a sua convalidação, apontando como exemplo os casos
de inconstitucionalidade orgânica ou formal e os de vio-
lação do conteúdo essencial dos direitos, liberdades e
garantias (ob. cit., pp. 527 e segs.). Quanto a estes, diz
Rui Medeiros que «a nulidade não se sana, nem sequer
por cessação do vício» (ob. cit., p. 534).

Reitera-se, aqui, o entendimento acolhido pelos cita-
dos Acórdãos n.os 206/87 e 408/89, no sentido de que
o vício de natureza orgânico-formal ou de competência
legislativa de uma norma ordinária se afere pelas normas
constitucionais vigentes no momento da sua emissão,
sendo, em princípio, irrelevantes quaisquer alterações
do parâmetro de constitucionalidade. Já quanto aos
vícios de natureza material — os que «respeitam ao con-
teúdo do acto normativo, derivando do contraste exis-
tente entre os princípios incorporados no acto e as nor-
mas ou princípios da Constituição» (Gomes Canotilho,
ob. cit., p. 959) — o que importará saber é se a Cons-
tituição permite a solução contida na norma ordinária
(neste sentido, cf. o Acórdão n.o 408/89). E, assim, se
ocorre uma alteração do parâmetro de constituciona-
lidade que permita a solução adoptada pela norma ordi-
nária, pode operar-se a «constitucionalização superve-
niente» desta última.

Ora, no caso presente, coloca o requerente, entre
o mais, a questão dos limites da competência legislativa
das Regiões Autónomas — trata-se de saber, numa das
vertentes em que tal questão vem equacionada, se existe
interesse específico da Região Autónoma da Madeira
em legislar em matéria de saúde e segurança social,
interesse específico esse que constituía, antes da sexta
revisão constitucional, um dos pressupostos ou requi-
sitos da competência legislativa regional.

Tal qualificação do «interesse específico regional»
(como requisito ou pressuposto de competência do
poder legislativo regional) encontra apoio na jurispru-
dência constitucional portuguesa. Recorde-se, a este
propósito, a afirmação que é feita no Acórdão n.o 235/94
(Diário da República, 1.a série-A, de 2 de Maio de 1994):
«Em jurisprudência reiterada e uniforme, vem este Tri-
bunal reafirmando que as Assembleias Legislativas
Regionais, ao editarem legislação ao abrigo da referida
alínea a) [alínea a) do n.o 1 do então artigo 229.o da
CRP], devem respeitar os seguintes parâmetros condi-
cionadores daquela competência:

a) As matérias a tratar devem ser matérias de inte-
resse específico da Região (parâmetro positivo);

b) Tais matérias não podem estar reservadas à
competência própria dos órgãos de soberania
(parâmetro negativo);

c) Ao tratar legislativamente tais matérias, as
Assembleias Legislativas Regionais — para
além de haverem de obedecer à Constitui-
ção — não podem estabelecer disciplina que
contrarie ‘leis gerais da República’ [ . . . ]

Os diplomas legislativos regionais que ultrapassem
aqueles limites, quer invadindo a competência própria
dos órgãos de soberania quer tratando matérias des-
providas de interesse específico, violam as regras de
competência [. . . ]»

Mantém-se, no caso sub iudice, este entendimento,
ou seja, o de que o interesse específico das Regiões
é «um parâmetro autónomo de atribuição de compe-
tência legislativa (funcionando embora sempre com res-
peito pela Constituição e pelas leis gerais da República
e em matérias não reservadas à competência própria
dos órgãos de soberania)». Trata-se de um dos meca-
nismos de que a Constituição se socorreu para regular
o sistema de repartição de competências entre os órgãos
estaduais e os órgãos regionais.

A falta dos requisitos assinalados impede os órgãos
regionais de legislar, pelo que, nesta circunstância, o
exercício do poder legislativo se mostra inquinado por
vício de incompetência legislativa. Neste sentido se tem
pronunciado o Tribunal Constitucional quer quanto ao
desrespeito dos princípios fundamentais das leis gerais
da República (cf. o Acórdão n.o 483/2003, Diário da
República, 2.a série, de 11 de Fevereiro de 2004), quer
quanto à intromissão na reserva de competência da
Assembleia da República (cf. Acórdão n.o 242/2002, Diá-
rio da República, 1.a série-A, de 28 de Agosto de 2002),
quer, ainda, quanto à inexistência de interesse específico
regional (cf. o já citado Acórdão n.o 206/87 e o Acórdão
n.o 120/99, Diário da República, 2.a série, de 5 de Julho
de 1999).

A caracterização do interesse específico regional
como requisito ou pressuposto da competência legis-
lativa das Regiões Autónomas é de igual modo adoptado
pela doutrina. A generalidade dos autores assenta a aná-
lise da figura em questão na sua natureza de requisito
de competência, qualificando-a como «critério de atri-
buição do poder legislativo às Regiões Autónomas»
(Jorge Miranda, Manual de Direito Constitucional, t. V,
p. 399), «primeiro limite de competência dos órgãos
legislativos regionais» (Maria Lúcia Amaral, «Questões
regionais e jurisprudência constitucional: para o estudo
de uma actividade conformadora do Tribunal Consti-
tucional», Estudos em Memória do Professor Doutor João
de Castro Mendes, Lex, s. d., p. 529), «critério delimitador
autónomo dos poderes legislativos regionais» (Jorge
Pereira da Silva, O Conceito de Interesse Específico e
os Poderes Legislativos Regionais, Gabinete do Ministro
da República para a Região Autónoma dos Açores,
1994, p. 5), «critério aferidor da competência legislativa
regional» (Margarida Salema, «Autonomia regional»,
Nos Dez Anos da Constituição, INCM, 1987, p. 219)
ou «pressuposto do exercício de qualquer poder regional
constitucionalmente conferido» (Pedro Machete, «Ele-
mentos para o estudo das relações entre os actos legis-
lativos do Estado e das Regiões Autónomas no quadro
da Constituição vigente», Estudos de Direito Regional,
Lex, 1997, p. 105). Outros autores afirmam, ainda, que
a violação do limite imposto pelo interesse específico
à actividade legislativa regional determina a «incons-
titucionalidade orgânica dos decretos legislativos regio-
nais que perpetrem a mesma lesão» (Carlos Blanco de
Morais, «As competências legislativas das Regiões Autó-
nomas no contexto da revisão constitucional de 1997»,
Revista da Ordem dos Advogados, ano 57, 1997, p. 988,
e «O modelo de repartição da função legislativa entre



N.o 117 — 21 de Junho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 3899

o Estado e as Regiões Autónomas», Estudos de Direito
Regional, Lex, 1997, p. 219).

É certo que se escreveu no Acórdão n.o 408/98 (Diário
da República, 2.a série, de 9 de Dezembro de 1998)
que se está perante a violação de um «requisito de cons-
titucionalidade material da legislação regional». Toda-
via, a verdade é que este requisito tem por objectivo
determinar as matérias sobre as quais certo órgão pode
legislar, tratando-se de um dos mecanismos de que a
CRP se socorre para regular o sistema de repartição
de competências entre os órgãos estaduais e os órgãos
regionais, pelo que a falta daquele requisito suscita
directamente um problema de competência legislativa.
Note-se que, mesmo quando qualifica expressamente
a falta de interesse específico regional como vício de
inconstitucionalidade orgânica, não deixa o Tribunal
Constitucional de mencionar que se trata de um parâ-
metro de condicionamento e limitação da competência
legislativa das Regiões Autónomas, cuja violação origina
um vício de inconstitucionalidade, por «incompetência
absoluta» (neste sentido, cf. o Acórdão n.o 212/92, Diário
da República, 1.a série-A, de 21 de Julho de 1992). E
o Tribunal tem, ainda, entendido uniformemente que
a falta de tal requisito gera inconstitucionalidade por
violação do artigo 227.o da CRP, que contém uma norma
de competência.

Nesta conformidade e independentemente da qua-
lificação deste vício como vício de inconstitucionalidade
de natureza orgânica, não se vislumbra qualquer razão
para distinguir as situações em que o autor da norma
invade a esfera de competência de outro órgão daquelas
em que ultrapassa os limites da sua competência defi-
nidos pela Constituição, no que concerne ao regime quer
da aplicação da lei constitucional no tempo quer da
sanação do vício por «constitucionalização superve-
niente».

Em ambos os casos, quando o legislador constituinte
revê as suas opções, conferindo a determinado órgão
uma competência que dela carecia, não está a «legi-
timar» procedimentos legislativos que tivessem ofendido
os comandos constitucionais ao tempo aplicáveis; e isto
seja a competência conferida resultante da atribuição
directa de novos poderes seja a mesma derivada da eli-
minação de limites ou condicionamentos dos poderes
originais.

Em suma, estando em causa, no presente processo,
uma questão de competência legislativa e na ausência
de motivos para tratar a falta de interesse específico
regional de forma diferente dos vícios orgânicos, con-
clui-se que o parâmetro de aferição de constituciona-
lidade das normas questionadas é o que vigorava à data
da emissão das normas sub judicio, ou seja, o regime
de competência legislativa das Regiões Autónomas ante-
rior ao que resulta da sexta revisão constitucional, não
sendo, pois, relevantes para efeitos decisórios as alte-
rações constitucionais posteriores.

Assim, importa agora apreciar a inconstitucionalidade
das normas questionadas à luz do regime anterior à
Lei Constitucional n.o 1/2004, de 24 de Julho.

6 — As normas questionadas no presente processo
visam regular, essencialmente, a situação de permanên-
cia de utentes em meio hospitalar após alta clínica. Tra-
ta-se de um problema atinente, em simultâneo, às áreas
da saúde e da segurança social.

Como resulta do próprio pedido e respectiva resposta,
o regime instituído pretende desincentivar e onerar a
utilização dos serviços hospitalares após alta clínica, ou
seja, o uso desses serviços para fins diversos daqueles
para que foram criados. A oneração consiste no paga-
mento de uma comparticipação nos custos de interna-
mento, por parte dos utentes e seus familiares mais pró-
ximos, que reverte a favor do Serviço Regional de Saúde.

Importa, desde logo, averiguar se as matérias assi-
naladas se situam no âmbito do interesse específico
regional, nos termos delimitados pela Constituição (na
versão anterior à sexta revisão). Embora a saúde e a
segurança social não constassem expressamente do
elenco constitucional das matérias de interesse espe-
cífico regional (artigo 228.o, na versão anterior à sexta
revisão), elas estão incluídas na lista prevista no
artigo 40.o do EPARAM. Com efeito, o elenco do
artigo 228.o da CRP não era taxativo, permitindo aos
Estatutos das Regiões qualificar outras matérias como
de interesse específico, desde que tais matérias respei-
tassem exclusivamente à Região ou nela assumissem par-
ticular configuração [cf. a alínea o) deste artigo da
Constituição].

Mas a simples circunstância de a saúde e a segurança
social pertencerem ao elenco de matérias que o EPA-
RAM classifica como de «interesse específico» [alí-
nea m) do artigo 40.o] não é, por si só, suficiente para
se dar como preenchido o requisito de existência de
interesse específico regional. Constitui entendimento
sedimentado da jurisprudência constitucional e da dou-
trina portuguesas que a enumeração estatutária de maté-
rias de interesse específico é meramente indiciária, sig-
nificando apenas o reconhecimento, por parte do Estado
(uma vez que os estatutos político-administrativos são
aprovados por actos legislativos do Estado), da hipo-
tética especificidade regional de certas situações
(cf., neste sentido, o Acórdão n.o 583/96, Acórdãos do
Tribunal Constitucional, 33.o vol., pp. 65 e segs., e Pedro
Machete, «Elementos para o estudo. . .», p. 99).

A qualificação estatutária das matérias de interesse
específico regional não dispensa, assim, uma valoração
concreta, tomando em conta as especificidades de cada
caso. A jurisprudência constitucional tem reiterado a
necessidade de proceder a uma avaliação caso a caso,
referindo-se mesmo ao carácter de presunção abstracta
e ilidível de cada uma das categorias da enumeração
estatutária (cf., nomeadamente, os Acórdãos n.os 42/85,
57/85, 164/86, 326/86, 308/89, 139/90, 328/92, 235/94 e
473/02, Acórdãos do Tribunal Constitucional, 5.o vol.,
pp. 181 e segs. e 71 e segs., 7.o vol., pp. 219 e segs.,
8.o vol., pp. 63 e segs., 13.o vol., t. II, pp. 899 e segs.,
16.o vol., pp. 199 e segs., 23.o vol., pp. 35 e segs., 27.o vol.,
pp. 7 e segs., e 54.o vol., pp. 7 e segs., respectivamente).
Uma medida legislativa regional não pode, portanto,
haver-se como detentora de credencial constitucional
bastante apenas porque versa sobre matéria que o res-
pectivo estatuto considera como sendo de interesse espe-
cífico para a Região.

E tal significa, no caso, a relativa irrelevância de o
EPARAM incluir, no seu artigo 40.o, a saúde e a segu-
rança social entre as matérias de interesse específico
regional; decisivo é que essas matérias respeitem exclu-
sivamente à Região ou que nela exijam tratamento espe-
cial por aí assumirem peculiar configuração.

Sobre o sentido do artigo 228.o da Constituição, escre-
veu-se no acima mencionado Acórdão n.o 473/2002 o
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seguinte: «O artigo 228.o da Constituição dá conta, atra-
vés de uma enunciação exemplificativa, de um conjunto
de matérias em que se revela normalmente interesse
específico. Não sendo taxativo, o artigo 228.o tem, no
entanto, uma função ‘expressiva’ do que seja interesse
específico, revelando-se nas suas alíneas um elemento
comum de conexão com as condições de vida materiais
e culturais nas Regiões. Esse elemento comum é expli-
citado na alínea o) do artigo 228.o, que admite que maté-
rias diversas das enunciadas nas alíneas anteriores sejam
também de interesse específico, por respeitarem exclu-
sivamente a uma Região ou por nela assumirem par-
ticular configuração [. . . ] Em face da difícil delimitação,
em abstracto, do parâmetro constitucional, é a própria
natureza do caso concreto que suscita, normalmente,
a percepção do critério definidor do interesse específico.
Como se assevera no Acórdão n.o 220/92, ‘o interesse
específico tem sempre de ser apreciado em concreto,
ao que corresponde a emissão de um juízo de valor’.
Nessa apreciação, a alínea o) do artigo 228.o fornece
um critério interpretativo geral — a exclusividade ou a
particular configuração das matérias —, critério esse que
constitui o elemento unificador das matérias expressa-
mente previstas nas alíneas anteriores e daquelas que
escapam à previsão não taxativa do legislador cons-
titucional.»

Ora, como se passará a demonstrar, não se verifica,
no caso, um interesse específico regional — o problema
da permanência dos utentes em estabelecimento hos-
pitalar após alta clínica não respeita apenas à Região
Autónoma da Madeira (facto que, aliás, não é posto
em causa pelo autor da norma) nem nela assume par-
ticular configuração.

Não se deixa, desde já, de assinalar que as informações
fornecidas pelo autor da norma relativamente ao pro-
blema da permanência dos utentes em estabelecimento
hospitalar após alta clínica na Madeira não permitem
justificar a intervenção regional neste domínio. Nem o
Decreto Legislativo Regional n.o 2/2003/M nem a res-
posta da Assembleia Legislativa Regional da Madeira
ao presente processo apresentam dados concretos sobre
a problemática em questão. Ambos se limitam a alicerçar
a existência de interesse específico regional na regu-
lamentação da matéria em causa nos seguintes pontos:

a) Envelhecimento da população;
b) Nuclearização das famílias, esbatimento dos

laços comunitários e ausência dos familiares (por
motivos laborais, escolares e de emigração);

c) Custos elevados da sobreocupação de camas e
equipamentos hospitalares, escassos e impres-
cindíveis aos doentes agudos.

Estas observações não são apoiadas em dados con-
cretos. E conveniente seria que a afirmação de par-
ticularidades regionais fosse suportada por dados esta-
tísticos específicos relativos, de entre outros, ao número
de doentes que permanecem em meio hospitalar após
alta clínica na Região Autónoma da Madeira e no resto
do País.

Ora, nem o Instituto Nacional de Estatística (INE)
fez essa avaliação nem este Tribunal dispõe de outras
fontes de informação sobre a matéria. Todavia, a análise
de um conjunto de outros indicadores do INE, nomea-
damente de dados demográficos e respeitantes à dis-
tribuição do equipamento hospitalar pelo território

nacional, permite concluir que a questão em causa não
assume na Região Autónoma da Madeira contornos par-
ticularmente diferentes do resto do País (informação
retirada do sítio da Internet do INE — http://www.ine.pt/
prodserv/quadros/public.asp?ver=por&tema=C&sub-
tema=03 —, disponível mediante registo online).

Em primeiro lugar, de acordo com os números do
INE relativos a 2002, a percentagem da população com
mais de 65 anos é, na Madeira, significativamente menor
do que a média nacional. De facto, enquanto que, na
referida Região Autónoma, 13,45% da população se
enquadra no escalão etário de 65 e mais anos, a per-
centagem média nacional é de 16,67%. Em consequên-
cia deste facto, os índices de envelhecimento e de depen-
dência na Região Autónoma da Madeira são, pelo
menos por enquanto, menos preocupantes do que no
resto do País.

Do mesmo modo, e se bem que também a nível regio-
nal se observe uma tendência, uniforme a nível nacional,
para o decréscimo da dimensão média da família, as
Regiões Autónomas mantinham, em 2001, os valores
mais elevados dessa mesma dimensão, claramente supe-
riores à média portuguesa.

Não se vê, assim, motivo para concluir que os fenó-
menos da nuclearização das famílias, esbatimento dos
laços comunitários e ausência dos familiares tenham,
na comunidade madeirense, relevância superior ao res-
tante território nacional.

Por outro lado, a Região Autónoma da Madeira dispõe
também, comparativamente, de mais camas hospitalares
do que as restantes regiões do País. Efectivamente, os
dados estatísticos relativos a 2002 demonstram que o
número de camas por 1000 habitantes é, ali, de 7,5,
enquanto a média nacional não passa de 4,2. Do mesmo
modo, enquanto a média, a nível nacional, de interna-
mentos por cama é de 28,53, na Madeira não ultrapassa
19,59, não podendo, assim, afirmar-se que a sobreocu-
pação de camas e a escassez de equipamentos hospi-
talares, imprescindíveis a outros doentes, assume na
Região contornos mais graves do que no resto do País.

Em suma, todos os elementos disponíveis apontam
em sentido contrário ao sustentado pelo autor da
norma — o problema da permanência de doentes em
meio hospitalar após alta clínica não se revela parti-
cularmente grave na Região Autónoma da Madeira,
quando comparado com a realidade nacional. E, tam-
bém, face aos mesmos elementos, não se evidencia que
a problemática a que o diploma ora analisado quis res-
ponder (não se duvidando da sua existência e graves
consequências) assuma na Região Autónoma da
Madeira uma particular configuração.

Conclui-se, pois, pela inexistência de interesse espe-
cífico regional que permitisse à Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira legislar sobre a per-
manência hospitalar após alta clínica.

As normas questionadas violam, assim, o disposto na
alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição, na
redacção anterior à sexta revisão constitucional, tornan-
do-se desnecessário indagar acerca do cumprimento dos
restantes requisitos de exercício da competência legis-
lativa das Regiões Autónomas, bem como da incons-
titucionalidade material das soluções consagradas no
diploma sub iudice. E, verificada a inconstitucionalidade
de tais normas questionadas, fica igualmente prejudi-
cada a apreciação da sua eventual ilegalidade.
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III — Decisão

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal Constitucio-
nal decide declarar, com força obrigatória geral, a
inconstitucionalidade das normas contidas nos arti-
gos 4.o a 8.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 2/2003/M, de 24 de Fevereiro, por violação do
artigo 227.o, n.o 1, alínea a), da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, na redacção anterior à sexta revisão
constitucional.

Lisboa, 10 de Maio de 2005. — Maria João Antunes
(relatora) — Maria Fernanda Palma — Mário Tor-
res — Vítor Gomes — Benjamim Rodrigues — Rui
Manuel Moura Ramos — Bravo Serra — Gil Gal-
vão — Maria dos Prazeres Beleza — Maria Helena
Brito — Paulo Mota Pinto — Carlos Pamplona de Oli-
veira (com declaração em anexo) — Artur Maurício.

Declaração de voto

Subscrevo a decisão por entender que o interesse
específico regional, à luz do qual a conformidade das
normas em causa deve ser aferida, não habilitava a
Região a disciplinar esta matéria; mas não acompanho

o acórdão na parte relativa à qualificação do corres-
pondente vício.

Em meu entender, a inconstitucionalidade de normas
legais comporta um vício não equiparável àquele que
a doutrina construiu a propósito da ilegalidade dos actos
administrativos; o problema da inconstitucionalidade
normativa é bem mais complexo, designadamente
quanto aos efeitos jurídicos entretanto produzidos pelas
normas afectadas, e suporta mal, por se apresentar
demasiado redutor, um juízo de mera nulidade/anula-
bilidade da norma. Nos termos do artigo 282.o da Cons-
tituição, a declaração de inconstitucionalidade norma-
tiva tem efeitos consequentes automáticos a par de
outros efeitos que são moduláveis, em consideração do
caso concreto, pelo Tribunal Constitucional. Afigura-
-se-me, portanto, que a violação dos limites em que
deve desenvolver-se a legislação regional constitui um
vício que, não sendo totalmente coincidente com o resul-
tante da incompetência orgânica — a disciplina da maté-
ria em causa não se inclui nas atribuições da Região —,
determinará a invalidade da norma editada nos termos
prescritos no aludido artigo 282.o da Constitui-
ção. — Carlos Pamplona de Oliveira.
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• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


